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MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUOE
Rua GetÚlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ Ne

13.094.44610001-74 - CEP 49.60G000

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

órgão: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e luventude

Setor requisitânte ( Unadade/setor/Departamento) :

Gabinete do Secretário

Responsável pela Oemandai Valmir Pereira Santos

Matrícula/CPF: 663. 263.035 -91

E-mail: secultdores@gmail.com

Telefone: (79)99973-528o

TIPO DO SERVIçO:

sERVrçO

( ) Continuado (x) Í{ão continuado

( ) Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços (Lei no

14.L33/2O21, art. 74, inciso t)

( x ) contratação de profissional do setor artístico (Lei no 14.133/2021, aft. 74, inciso II)

( ) Contratação de serviços técnicos especializados (Lei no 14.133/2027, afÍ.74, inciso lU,
alínea ------ -)

( ) Objetos contratados por meio de credenciamento (Lei n" 14.133/202L, art.74, inciso ry)

( ) Aquisição ou locação de imóvel (Lêi no 14.133/2021, art, 74, inciso V)

1. Justifrcativa da nêcÉsidade da contrataç:ão
Por anos, o brilhante evento denominado Micaren* neste município vem sendo realizado com muita glória,
circunstância e brilho do qual é digno, cada vez reunindo mais munícipes e visitantes no evento. As
manifestações artísticas emanam a cultura municipal e propiciam momentos de descontração e diversão,
com programações diversas, entre elas, show artístico musical, visando o entretenimento dos espectadores.
Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente
essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

FOR}IA DE COiITRÂÍAçÃO SUGERIDÂI



lfi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TÁZER E JUVENTUDE
Rua Getúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ Ne

13.094.446/0001-74 - CEP 49.60G000

2, Descriçião sucinta ato obieto
sHow ARTÍsnco Do cANToR LUANztNHo MoRAES, PARA APREsENTAçÃo No EVENÍo DENoMINADo
MICARENSE 2024, A SÊR REALIZADO NOS DIAS 18 E 19 DO iAÊS OT MNTó DÊ 2024, NESTE MUNICiPIO.

4. Estimativa preliminar do vator da contratação
O valor estimaào da contratação com base no aíc. 74, II da Lei no f4.f33/2O2L, constante no Plano de

Contratações Anuais (pCA) e na LOA - Lei Orçamentaria Anual desta municipalidade, disponÍvel em:

contempla a contratação artística alinhando-se ao planejamento da

§10 do art. 18 da Lei no 14.l33lzo2l e suas alterações com estimati
Administração, consoante inciso lI do

va de R$ 1.500.000,00 para o exercício

que

2024.

5. Indicação da data pretendida para a conclusão da @ntrataçião
A apresentação artística será efetivada no período de 18 a 19 de maio de 2024

7. vinculação ou dependência
A atração musical não está vinculada a prestadores exclusivos de serviços para futuras cortratações

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise
de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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) Autorizo o prosseguimento da demanda para providências cabíveis

) Reprovo o prossequimerto da demanda, conforme justificativas elencadas em documento anexo
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3, Quanti<tade a ser contratada
01 (uma) apresentação no dia 79/0512024

6. Grau de prioridade:
A Contratação é prioridade Alta, objetivando promover o incentivo às manifestações Culturais e difundlr a
cultura com shows musicais de artistas onde certamente promoverão a alegria dos nossos munícipes e

turistas.
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